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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°: 140/2014 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 377/2014 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, estabelecida à Rua José Antonio de Campos, 

250 – Centro – Registro/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.685.872/0001-79, através da 

Senhora Secretária Municipal de Administração, DÉBORA GOETZ, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – 

Processo nº 377/2014, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA 

COBERTURA DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

REGISTRO/SP, SITO À RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Complementar Municipal nº 031/2007 e Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

ANEXOS, que dele fazem parte integrante.  

 

A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno porte (se for o caso) e os envelopes contendo a 

proposta e os documentos de habilitação serão recebidos até o dia 19/01/2015, no seguinte 

endereço: Rua José Antônio de Campos nº 250 – Centro – Registro/SP – Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

O INÍCIO do CREDENCIAMENTO se dará no dia 19/01/2015 a partir das 09h00min e o 

TÉRMINO do CREDENCIAMENTO, se dará com a abertura do primeiro Envelope – 

Proposta de Preços, com início previsto para às 09h30min. Este horário poderá ser 

dilatado, desde que haja licitantes presentes a serem credenciados. 

 

A sessão de processamento do pregão será realizada no seguinte local e endereço: 

Prefeitura Municipal de Registro – Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua 

José Antonio de Campos, 250 - Centro – Registro/SP, iniciando-se no dia 19/01/2015 

com início previsto para às 09h30min e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da 

equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
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Os envelopes contendo a Proposta, os documentos de Habilitação, a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação e a declaração de microempresa ou empresa de 

pequeno porte (se for o caso), serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão 

pública de processamento do Pregão, conforme a seguinte programação: 

 

RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (SE FOR O CASO) E ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até o dia 

19/01/2015. 

 

CREDENCIAMENTO: início às 09h00min do dia 19/01/2015. 

 

TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO se dará com a abertura do primeiro Envelope – 

Proposta de Preços, com início previsto para às 09h30min. Este horário poderá ser 

dilatado, desde que haja licitantes presentes a serem credenciados. 

 

INÍCIO PREVISTO DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h30min do dia 19/01/2015. 

 

A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do 

desenvolvimento da sessão. O Pregoeiro informará previamente a mudança da 

programação e dos horários para ciência de todos os participantes. 

 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 

VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS DO 

TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À RODOVIA REGIS BITTENCOURT, 

KM 444, CEP 11900-000. 

 

1.2 - O valor estimado para o certame é de R$ 175.285,44 (cento e setenta e cinco mil 

duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme estimativa 

prévia constantes dos autos do Processo Administrativo n° 377/2014. 

 

 

 

 

 

 



Edital do Pregão Presencial nº 140/2014 – Folha nº 3 

 

 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem a todas as exigências constantes deste Edital. 

 

2.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresa: 

 

a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução; 

 

b) Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Registro ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo; 

 
d) Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

2.3 - A participação no presente certame implica na inexistência de sanção de 

declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a participação nesta condição. 

 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) Tratando-se de representante legal, (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual 

constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

 

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto. 



Edital do Pregão Presencial nº 140/2014 – Folha nº 4 

 

 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

 

3.3.1 – O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 

credenciado; 

 

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

3.5 – O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

3.6 - A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO IV, modelo de credenciamento.  

 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA PROPOSTA, E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no ANEXO V do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes 

nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 - Habilitação. 

 

4.2 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 

4.2.1 – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido no ANEXO VIII deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes nº 01 

– Proposta de Preços e nº 02 - Habilitação. 

 

4.2.2 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e 

implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 
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4.2.2.1 - A falta de apresentação da Declaração exigida no item 4.2.1 ou sua 

imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 

 

4.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

PROCESSO Nº 377/2014 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA PREVISTA PARA ÀS 09h30min do dia 19/01/2015 

NOME DA PROPONENTE: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

PROCESSO Nº 377/2014 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA PREVISTA PARA ÀS 09h30min do dia 19/01/2015 

NOME DA PROPONENTE: 

 

4.4 - A proposta deverá ser elaborada preferencialmente, em papel timbrado da 

empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 

uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, e assinada 

pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, 

preferencialmente com suas páginas numeradas sequencialmente. 

 

4.5 - Os documentos necessários à habilitação e credenciamento deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 

de Notas, cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 

membro da Equipe de Apoio, cópia autenticada de publicação por órgão da Imprensa 

Oficial, conforme artigo 32 da Lei Federal nº 8666/93, atualizada pela Lei Federal nº 

8883/94, ou ainda emitidos via INTERNET, condicionados à verificação da sua 

autenticidade pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
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4.5.1 - As licitantes que desejarem a autenticação de seus documentos pelo Pregoeiro 

ou Equipe de Apoio, deverão comparecer à Administração Municipal com um dia de 

antecedência a entrega dos envelopes e será cobrada a taxa para tal serviço, de 

conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 024/2006 (Anexo VIII item 3) – 

Autenticação de documentos, por documento: R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito 

centavos). 

 

 

5 – DA VISITA TÉCNICA 

 

5.1 – A visita técnica no Terminal Rodoviário de Registro/SP, sito a Rodovia Régis 

Bittencourt, km 444, CEP 11900-000, SERÁ OPCIONAL, para as empresas licitantes 

interessadas em participar do certame. 

 

5.2 – As visitas deverão ser agendadas na Secretaria Municipal de Manutenção de 

Serviços Municipais pelo(s) telefone(s): (13) 3822-5266 ou (13) 3821-6018, de segunda 

à sexta, das 08h30min as 11h00min e das 14h00min as 16h30min e realizadas até um 

dia útil anterior à data para apresentação dos envelopes. Não haverá visita técnica 

sem prévio agendamento. 

 

5.3 - A visita técnica será acompanhada por funcionário da Prefeitura. Considerando 

que a visita não será obrigatória, não será emitido atestado de visita. 

 

5.3.1 - A realização da visita técnica será opcional para as licitantes interessadas em 

participar do certame, sendo que a empresa que optar por não realizar a visita técnica 

caso vencedora, deverá cumprir o contrato na integra, não podendo alegar 

desconhecimento das condições para a execução dos serviços; 

 

5.4 - O profissional indicado para visita técnica deverá apresentar credenciamento o 

qual lhe confira poderes para tanto, assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da 

licitante.  

 

 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

 

6.1 - A proposta de preço deverá ser elaborada conforme o modelo da Planilha de 

Orçamento – ANEXO II deste Edital, que deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) A denominação; CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Endereço/CEP, 

telefone/fax, e-mail, conta bancária e data; 
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b) Número do Pregão;  

 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações da Planilha de Orçamento – ANEXO II deste Edital; 

 
d) Preço unitário por m², preço mensal e preço da proposta para 12 meses, 

observando-se unidade de referência descrita na planilha do Edital e em moeda 

nacional com no máximo 02 (duas) casas decimais e totais, apurado à data de 

sua apresentação. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: seguros, transportes, 

tributos de qualquer natureza, encargos trabalhistas e previdenciários e todas 

as despesas, diretas ou indiretas; 

 
e) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 

 

6.1.1 - Não serão admitidas ofertas de produtos/serviços que não atendam as 

especificações mínimas do objeto licitado e/ou contendo mais de uma cotação para o 

item sob pena de desclassificação da proposta. 

 

6.3 - A omissão de qualquer despesa necessária a perfeita execução do objeto desta 

licitação, será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não 

podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 

6.4 - Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, exceto para os casos 

decorrentes da necessidade de recorrer ao equilíbrio econômico-financeiro, ou de redução 

dos preços praticados no mercado, observado o índice do INPC/IBGE. 

 

6.5 - O valor máximo que a Administração se dispõe a pagar conforme planilha de cotação 

de preços constantes nos autos do processo é de: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
ÁREA 
(M²) 

PREÇO MÉDIO MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

A- ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS 
Características: consideram-se como 
áreas internas - pisos frios – aquelas 
constituídas/revestidas de paviflex, 
mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma, madeira, inclusive os 
sanitários. 

163,90 R$ 21,20 R$ 3.474,68 
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2 

B- ÁREAS EXTERNAS - PISOS 
PAVIMENTADOS ADJACENTES/ 
CONTÍGUOS ÀS EDIFICAÇÕES  
Características: consideram-se áreas 
externas – pisos pavimentados 
adjacentes/ contíguos às edificações – 
aquelas áreas circundantes aos prédios 
administrativos, revestidas de cimento, 
lajota, cerâmica, etc. 

1.078,11 R$ 3,12 R$ 3.363,70 

3 

C – ÁREAS EXTERNAS – VARRIÇÃO 
DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS 
Características: áreas destinadas a 
Estacionamentos (inclusive garagens 
cobertas), passeios, alamedas, 
arruamentos e demais áreas 
circunscritas nas dependências do 
Contratante. 

6.295,63 R$ 0,72 R$ 4.553,84 

4 

D - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE 
DETRITOS EM PÁTIOS E ÁREAS 
VERDES – FREQUÊNCIA DIÁRIA 
Características: consideram-se áreas 
externas com e sem pavimentos, 
pedregulhos, jardins e gramados. 

1.858,32 R$ 1,73 R$ 3.214,89 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL R$ 14.607,12 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES R$ 175.285,44 

 

 

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 “HABILITAÇÃO” 

 

7.1 – O Envelope nº 02 - "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 

os quais dizem respeito a: 

 

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 7.1.1. não 

precisarão constar no Envelope nº 02 “Habilitação”, se tiverem sido apresentados 

para o credenciamento neste Pregão. 

 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Tributos Federais; 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa quanto a Dívida 

Ativa da União, dentro do prazo de validade; (*) 

 

c) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social “CND” – Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito –Via Sistema Informativo 

(INTERNET) da Previdência Social (INSS) – dentro do prazo de validade; (*) 

 

(*) A prova de regularidade mencionada nas alíneas “b” e “c” poderá ser comprovada 

concomitantemente, através da nova certidão regulamentada pela Portaria nº 358 de 

05 de setembro de 2014 e Decreto nº 8302 de 04 de setembro de 2014. 

 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante – Certidão de Débitos Municipais (MOBILIÁRIOS), dentro do prazo de 

validade; 

 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do 

“CRF” – Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica 

Federal, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito 

dentro do prazo de validade; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa – CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS TRABALHISTAS, OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT) – expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, com data de validade de no máximo 180 (cento e oitenta) dias 

da data de sua expedição. 

 

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

c) Será considerada em boa situação financeira a licitante que demonstrar possuir 

resultado igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) em cada um dos seguintes 

índices: 

 

Índice de Liquidez Geral (LG) 

 

           Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

LG =   --------------------------------------------------------- 

           Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

Índice de Solvência Geral (SG) 

 

        Ativo Total 

SG =   --------------------------------------------------------- 

        Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 

 

              Ativo Circulante 

LC = --------------------------------------------------------- 

             Passivo Circulante 
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d) Caso algum índice do item 7.1.3 letra “c” do edital seja menor que 1,0 (um vírgula 

zero), a licitante deverá comprovar um patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 

estimado da contratação (item 1.2), conforme artigo 31, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93 

e suas alterações. 

 

7.1.4– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito publico ou privado, em nome da licitante, 

que comprovem quantitativos de 50% (cinquenta por cento) a 60% (sessenta por 

cento) no mínimo da execução pretendida; estes atestados deverão conter, 

necessariamente, a especificação dos serviços executados e o prazo de execução.  

 

a.1) O(s) atestado(s) deverá(ao) conter:  

 

- Prazo contratual, datas de inicio e término; 

- Local da prestação dos serviços; 

- Natureza da prestação dos Serviços; 

- Quantidades executadas; 

- Caracterização do bom desempenho do licitante; 

- Outros dados característicos e; 

- A identificação da pessoa jurídica eminente bem como o nome e cargo do signatário. 

 

a.2) A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatória das quantidades realizadas 

em tantos, contratos quanto dispuser o licitante. 

 

a.3) A Prefeitura Municipal de Registro reserva-se o direito de fazer diligência (caso julgue 

necessário) quanto às informações contidas no Atestado de Capacidade Técnica. 

 

7.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em 

qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, 

conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V 

do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme modelo do 

ANEXO VI; 
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b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, conforme modelo do ANEXO VII; 

 

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do 

Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da licitação, coforme modelo do 

ANEXO IX; 

 
d) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão o Termo de Contrato e 

Termo de Ciência e Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou 

ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o instrumento de mandato, 

conforme modelo do ANEXO X; 

 

e) Declaração da licitante de que apresentará no momento da assinatura do Termo de 

Contrato e Termo de Ciência e Notificação, Licença para funcionamento do 

estabelecimento, dentro do prazo de validade, expedida pelo Município onde estiver 

instalado, conforme modelo do ANEXO XI; 

 

f) Declaração da licitante, subscrita pelo representante legal, informando acerca da 

disponibilidade de aparelhamento e pessoal técnico, para a realização do objeto da 

presente licitação, conforme modelo do ANEXO XII. 

 

g) Declaração da licitante, subscrita pelo representante legal, de que atende às normas 

relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, Constituição do 

Estado), conforme modelo do ANEXO XIII. 

 
h) Declaração da licitante, de que não possui em seu quadro Societário Servidor 

Público da Ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista. Conforme modelo do ANEXO XIV. 

 

 

7.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

7.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

7.2.2 - Os documentos deverão se possíveis, serem apresentados ordenadamente, 

numerados sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua 

análise.  
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7.2.3 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz e com CNPJ da matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em 

nome e com CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

e/ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

 

8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

8.1 – Na data, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame, com duração mínima de 30 (trinta) minutos.  

 

8.1.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento. 

 

8.2 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

 
c) Apresentarem Irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 

entendimento; 

 
d) Não atenderem às disposições do Edital ou Consignarem vantagens ou condições 

nele não previstas; 

 
e) Forem manifestamente inexequíveis; 

 
f) As propostas que apresentarem mais de um preço por cada item. 

 

8.3 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 
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b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

 

8.3.1 - Para efeito de seleção será considerado o PREÇO GLOBAL. 

 

8.4 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços.  

 

8.4.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances.  

 

8.5 – Os lances deverão ser formulados em valores globais, distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima de R$ 1.752,85. 

 

8.5.1 - Os licitantes poderão fazer consulta à empresa, no tempo máximo de 03 (três) 

minutos, a partir da autorização do Pregoeiro. 

 

8.6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

 

8.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente 

dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base 

nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

 

8.7.1 - O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aqueles cujos mesmos sejam iguais ou superiores até 5% 

(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior 

ao da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito 

de preferência. 

 

8.7.1.1.- A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver proposta empatada, 

nas condições do subitem 8.7.1. 
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8.8- Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos 

valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.7.1. 

 

8.9 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

subitem 8.7, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 

direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

 

8.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 

nas disposições dos subitens 8.7.1 e 8.8, ou, na falta desta com base na classificação de 

que trata o subitem 8.7, com vistas à redução do preço. 

 

8.11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

8.12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, 

contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

 

8.13 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

 

a) Substituição e apresentação de documentos, ou  

 

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

 

8.13.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

 

8.13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 
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8.14 – Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, será obrigatória a 

apresentação dos documentos indicados no subitem 7.1.2, alíneas “a” a “f”, do item 7 deste 

Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

 

8.14.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 

subitem 8.14 deste item 8 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.14.2 - A comprovação de que trata o subitem 7.1.2 do item 7 deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando a partir do momento em 

que a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração. 

 

8.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

8.16 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações 

apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

8.17 - Se não houver tempo suficiente para abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação em um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser 

concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos 

serão consignados em ata e a continuação dar-se-à em sessão a ser convocada 

posteriormente. 

 

8.18 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

 

9 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

9.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas/habilitação, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
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9.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

9.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, serão efetuadas as alterações 

necessárias e será, oportunamente, designada nova data para a realização do 

certame. 

 

9.1.3 - As impugnações deverão ser protocolizadas dentro do prazo legal, e poderão 

ser encaminhadas por fax e e-mail, desde que o seu original seja encaminhado à 

Seção Técnica de Compras, Material e Licitação da Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Rua José Antônio de Campos, 250 – Centro – Registro/SP, num 

prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar do envio do fax/e-mail. 

 

 

10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na 

decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 

licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação.  

 

10.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

 

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento.  

 

10.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.6 - A adjudicação será feita considerando-se o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

10.7 - A soma dos totais (valor unitário multiplicado pela quantidade estimada) de 

cada item deverá corresponder ao preço total ofertado na fase de lances. 
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10.7.1 - O valor da redução em relação à proposta inicial, será distribuído de forma 

proporcional entre os itens, evitando-se o desconto apenas para um item. 

 

10.7.2 – Não serão admitidos valores com mais de duas casas após a vírgula, 

portanto, os valores poderão sofrer arredondamento, podendo, ocorrer pequenos 

acréscimos ou supressões no valor final. 

 

 

11 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 – A despesa será onerada do exercício seguinte. A indicação da Ficha Orçamentária 

será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, conforme justificativas 

anexadas aos autos do processo. 

 

 

12 - DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Registro, respeitada a 

ordem de classificação formalizará o contrato, mediante assinaturas do Termo de Contrato e 

Termo de Ciência e Notificação, cujas respectivas minutas constituem os ANEXO III e 

ANEXO XV do presente ato convocatório. 

 

12.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer à Secretaria Municipal de Administração, à Rua José Antônio de 

Campos, 250 – Centro – CEP 11.900-000 – Registro/SP, para assinar o Termo de Contrato 

e Termo de Ciência e Notificação. 

 

12.2.1 - No ato da assinatura do Termo de Contrato de Termo de Ciência e Notificação, 

a adjudicatária deverá apresentar a seguinte documentação: 

 

a) Licença para funcionamento do estabelecimento, dentro do prazo de validade, 

expedida pelo Município onde estiver instalado.  

 

12.2.1.2 - O descumprimento do subitem 12.2.1, desde que não comprovada a isenção 

na fase de julgamento das Propostas, obrigará esta Prefeitura a não assinar a Ata de 

Registro de Preços, ficando a adjudicatária sujeita à aplicação das penalidades 

previstas no item 18. 

 

12.3 - O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que solicitado por escrito no prazo anteriormente estipulado, e ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 
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12.4 - No ato da assinatura do Contrato, a adjudicatária se obriga a assinar o Termo de 

Ciência e Notificação, que estará sujeito à remessa ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, conforme Instrução nº 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

12.5 - Quando a Adjudicatária se recusar a assinar o Contrato e/ou Termo de Ciência e 

Notificação será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 

sucessivamente, ficando a Adjudicatária sujeita à aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

12.5 - O não cumprimento no disposto nos itens 12.2 e respectivos subitens implicará a não 

assinatura do contrato, sujeitando-se as empresas as penalidades previstas no item 18. 

 

 

13 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

13.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de 

recebimento da ordem de serviços. 

 

13.2 - O prazo poderá ser prorrogado, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores. 

 

13.2.1 - Caso o contrato mantenha-se vantajoso para Administração Pública e seja 

renovado, o mesmo terá seus valores atualizado, observado o índice do INPC/IBGE. 

 

13.3 - O objeto desta licitação deverá ser executado no TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

REGISTRO/SP, sito à Rodovia Régis Bittencourt, Km 444, Registro/SP, CEP 11900-000, em 

conformidade com o estabelecido no ANEXO I deste Edital, correndo por conta da 

Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 

13.4 –Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que será realizada no 

primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação. 

 

13.4.1 - A medição será realizada observada as condições no contrato, cuja respectiva 

minuta constitui o ANEXO III. 

 

13.4.2 – Ficará designado, um funcionário desta Prefeitura Municipal para fiscalização dos 

serviços e responsável pelas medições. 
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14 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1 – Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços, objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de Manutenção de 

Serviços Municipais, através do seu Secretário ou pessoa responsável por ele indicada, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

da sua execução. 

 

 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1 – Após a fiscalização dos serviços executados, a Secretaria Municipal de 

Manutenção de Serviços Municipais emitirá a Planilha de Medição devidamente 

assinada pelo Secretário e o Fiscal do Contrato, sendo dada a ciência ao Secretário 

Municipal de Finanças e ao Senhor Prefeito Municipal. Após a anuência, à Secretaria 

Municipal de Administração emitirá o Pedido Parcial e o encaminhará à 

CONTRATADA, para que esta possa emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

 

14.2 - É importante que na Nota Fiscal/Fatura, conste, além dos dados do empenho e 

seu respectivo número, a respectiva seqüência da medição. Exemplo: 1ª Medição, 2ª 

Medição e 3ª Medição. 

 

14.2 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá ser entregue na Secretaria 

Municipal de Manutenção de Serviços Municipais, sito à Av. Clara Gianotti de Souza, 

nº 1.995 – Vila Romão - Registro/SP. Após o recebimento da nota fiscal, será a 

responsável pelo ateste dos responsáveis (Fiscal do Contrato) e encaminhará para a 

Seção de Distribuição de Empenhos e Ordem de Pagamento. Sendo respeitado o 

cronograma da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

14.2.1 - O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado conforme cronograma de 

desembolso, conforme subitem 14.2, desde que a referida fatura seja entregue na 

Secretaria Municipal de Finanças, devidamente atestada pela Secretaria solicitante. 

 

14.3 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar 

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 

contratual. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a 

proposta vencedora da licitação. 

 

14.4 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à licitante 

vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 

bancária. 
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14.5 - A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes da execução 

dos serviços e aprovação da Planilha de Medição, por parte do Contratante. 

 

14.6 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

 

14.7 - Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária. 

 

14.8 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e 

liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 

todas as condições pactuadas. 

 

 

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

15.1 – Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 

assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a 

CONTRATADA se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 dias, após a assinatura do contrato, 

pela(s) modalidade(s) de: 

 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; ou 

II – Seguro Garantia; ou 

III – Fiança Bancária. 

 

15.2 – O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual. 

 

15.3 – A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da Secretaria Municipal de 

Finanças da CONTRATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento 

de todas as obrigações contratuais. 

 

15.4 – Se a garantia prestada pela CONTRATADA for de caução em dinheiro, esta será 

atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo CONTRATANTE, total 

ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamento das multas previstas nas 

Cláusulas deste edital. 

 

 

 

 



Edital do Pregão Presencial nº 140/2014 – Folha nº 22 

 

 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

15.5 – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de 

qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas 

contratuais, a CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, 

mediante ofício entregue contra recibo. 

 

15.6 – Na hipótese de rescisão do Contrato (art. 78 da Lei federal 8666/93), a 

CONTRATANTE executará a garantia contratual para seu ressarcimento, nos termos 

do art. 80, III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

15.7 – Na hipótese de aplicação de multa, fica assegurado a CONTRATANTE o direito 

de optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à 

CONTRATADA, ou ainda a dedução do valor da caução, ou se não houver saldo, 

inscrever na Dívida Ativa do Município. 

 

15.8 - Nenhuma sanção será aplicada a contratada sem o devido processo legal e o direito à 

ampla defesa. 

 

 

16 – DO REAJUSTE 

 

16.1 - Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, exceto para os casos 

decorrentes da necessidade de recorrer ao equilíbrio econômico-financeiro, ou de 

redução dos preços praticados no mercado, observado o índice do INPC/IBGE. 

 

 

17 - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

17.1 – Dos direitos 

 

17.1.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 

 

17.2 – Das Obrigações 

 

17.2.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
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c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o 

fornecimento. 

 

17.2.2 - Constituem obrigações da Licitante Vencedora: 

 

a) Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer outras irregularidades; 

 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas 

na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais; 

 
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 

do presente contrato; 

 
e) Comunicar à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça a execução dos serviços; 

 
f) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 

licitado; 

 
g) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 

 
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

facultada a supressão além desse limite. 

 

 

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não 

mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a presente licitação, comportarem-se de 

modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 

MUNICÍPIO pelo infrator: 
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18.1.1 - Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as 

quais haja concorrido; 

 

18.1.2 - Multas sobre o valor total do contrato: 

 

a) De 5% pelo descumprimento da cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

 

b) De 5% nos casos da execução dos serviços ocorrer com qualquer irregularidade, 

sendo considerado serviços mal feitos; 

 
c) De 20% no caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado no 

edital; ou não apresentação da garantia caução no prazo estipulado no item 15 deste 

edital. 

 
d) De 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a execução do serviço. 

 

18.1.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 

valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual. 

 

18.1.2.2 - Após o terceiro caso de advertência, independente de quitação de multa, 

poderá a Administração aplicar o disposto no subitem 18.1.3. e/ou até mesmo 18.1.4. 

 

18.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por 

período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro 

Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade; 

 

18.1.4 - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos 

de falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou 

para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
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18.1.5 - A adjudicatária que, devidamente convocada a assinar o Termo de Contrato e 

o Termo de Ciência e Notificação, deixar de atender ou apresentar os documentos 

exigidos no subitem 12.2.1 e/ou 12.2.1.2, ou apresentá-lo de forma defeituosa, ficará 

sujeita à aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do valor adjudicado à 

ela, cujo vencimento se dará em até 20 (vinte) dias, a contar da notificação pela 

Prefeitura. 

 

18.1.6 – Caso ocorram penalidade(s) de multa a mesma será cobrada, após transitada e 

julgada, inicialmente amigavelmente sendo deduzida da garantia caução, após será 

deduzida de algum credito que a contratada tenha a receber, esgotadas todas as formas de 

cobrança amigável, a dívida será cobrada judicialmente. O não pagamento da(s) multa(s) 

ensejará à inscrição da empresa na Dívida Ativa do município. 

 

18.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 

vista ao processo, desde que requerido previamente e motivando tal pedido. 

 

 

19 – DA RESCISÃO  

 

19.1 - O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstas nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

19.2 - O contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e  

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação.  

 

19.3 - A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços 

pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

19.4 - A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de 

rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93.  
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20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

20.2 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão.  

 

20.3 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

 

20.4 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

20.5 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

 

20.5.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  

 

20.6 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

 

20.6.1 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 

à disposição para retirada na Seção Técnica de Compras, Material e Licitações da 

Secretaria Municipal de Administração – Rua José Antônio de Campos nº 250 – Centro – 

Registro/SP, durante 30 (trinta) dias após a publicação da homologação. Os envelopes não 

retirados neste prazo serão inutilizados. 

 

20.7 - O resultado do presente certame será divulgado no endereço eletrônico: 

www.registro.sp.gov.br. 

 

20.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado. 

 

20.9 - É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos 

esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da 

presente licitação, dos quais serão publicados avisos no DOE e disponibilizados no 

site: www.registro.sp.gov.br. 
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20.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

 

20.11 - Fica eleito o Foro da Comarca de Registro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

desta licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 

 

20.12 - Integram o presente Edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II - PLANILHA DE ORÇAMENTO; 

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO; 

 

ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO;  

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO; 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO; 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE; 

 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO TERMO 

DE CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO, NO ATO DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO E TERMO DE 

CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

 

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO E 

PESSOAL TÉCNICO, PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO; 

 

ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE 

E SEGURANÇA DO TRABALHO (PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 117, CONSTITUIÇÃO DO 

ESTADO); 
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ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO 

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA; 

 

ANEXO XV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 

 

 

 

Registro, 10 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

DÉBORA GOETZ 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Edital do Pregão Presencial nº 140/2014 – Folha nº 29 

 

 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção de 

adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra, 

saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nas instalações do Terminal 

Rodoviário de Registro.  

 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A - ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS 

 

Características: consideram-se como áreas internas - pisos frios – aquelas 

constituídas/revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma, madeira, 

inclusive os sanitários. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA: 

 

1.1.1 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário 

desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em 

adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.2 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os 

em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso; 

 

1.1.3 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos 

sanitários; 

 

1.1.4 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo 

Contratante; 

 

1.1.5 Remover o pó de mesas, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos 

móveis existentes, dos extintores de incêndio etc.; 
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1.1.6 Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

 

 evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e 

eliminar o uso de "lustra móveis"; 

 

 evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produtos 

potencialmente alergênicos. 

 

1.1.7 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-

os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.8 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma 

e similares; 

 

1.1.9 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 

 

1.2.1 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários 

desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização; 

 

1.2.2 Limpar atrás dos móveis e outros equipamentos; 

 

1.2.3 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 

1.2.4 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto 

adequado; 

 

1.2.5 Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 

fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa 

toxidade ou atóxicos; 

 

1.2.6 Encerar/ lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares; 

 

1.2.7 Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; 

 

1.2.8 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3 MENSAL 

 

1.3.1 Limpar/ remover manchas de forros, paredes e rodapés; 
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1.3.2 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

1.4 TRIMESTRAL 

 

1.4.1 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 

1.4.2 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais 

do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

3. CONSIDERAÇÃO FINAL 

 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos 

considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada. 

 

 

B- ÁREAS EXTERNAS - PISOS PAVIMENTADOS ADJACENTES/ CONTÍGUOS ÀS 

EDIFICAÇÕES 

 

Características: consideram-se áreas externas – pisos pavimentados adjacentes/ contíguos 

às edificações – aquelas áreas circundantes aos prédios administrativos, revestidas de 

cimento, lajota, cerâmica, etc. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA 

 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo 

Contratante; 

 

1.1.2 Limpar/ remover o pó; 

 

1.1.3 Limpar adequadamente cinzeiros; 

 

1.1.4 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos acondicionando-os 

apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 
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1.1.5 Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e retirando-

os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas 

matérias, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a 

legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do trabalho; 

 

1.1.6 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; 

 

1.1.7 Lavar os pisos somente nas áreas circunscritas que apresentem sujidade e manchas, 

observadas as restrições do item 2 a seguir. 

 

1.2 SEMANAL 

 

1.2.1 Lavar os pisos, observados os regramentos estabelecidos pelo item 02 a seguir; 

 

1.2.2 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3 MENSAL 

 

1.3.1 Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 

fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa 

toxidade ou atóxicos; 

 

1.3.2 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

2. UTILIZAÇÃO DA ÁGUA 

 

2.1 A limpeza dos pisos pavimentados somente será feita por meio de varredura e 

recolhimento de detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, 

sendo expressamente vedada lavagem com água potável, exceto em caso que se confirme 

material contagioso ou outros que tragam dano à saúde; 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras fontes 

(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados 

ou agentes bacteriológicos, minas e outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais 

do Terminal Rodoviário, devendo ser executados nos horários compreendidos entre 7h00 as 

22h00 todos os dias da semana.  
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4. CONSIDERAÇÃO FINAL 

 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos 

considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada. 

 

 

C – ÁREAS EXTERNAS – VARRIÇÃO DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS 

 

Características: áreas destinadas a estacionamentos (inclusive garagens cobertas), 

passeios, alamedas, arruamentos e demais áreas circunscritas nas dependências do 

Contratante. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1 DIÁRIA 

 

1.1.1 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo 

Contratante; 

 

1.1.2 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos acondicionando-os 

apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo Contratante; 

 

1.1.3 Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e retirando-

os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas 

matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do 

Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do 

trabalho; 

 

1.1.4 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

1.2 SEMANAL 

 

1.2.1 Executar serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

1.3 MENSAL 

 

1.3.1 Executar serviços considerados necessários à frequência mensal. 
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2. UTILIZAÇÃO DA ÁGUA 

 

2.1 A limpeza de passeios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de 

detritos, ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, sendo 

expressamente vedada lavagem com água potável, exceto em caso que se confirme 

material contagioso ou outros que tragam dano à saúde; 

 

2.2 Sempre que possível, será permitida lavagem com água de reuso ou outras fontes (água 

de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 

agentes bacteriológicos, minas e outros). 

 

3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais 

do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

 

D - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE DETRITOS EM PÁTIOS E ÁREAS VERDES – 

FREQUÊNCIA DIÁRIA 

 

Características: consideram-se áreas externas com e sem pavimentos, pedregulhos, 

jardins e gramados. 

 

1. ROTINAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA 

 

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência: 

 

1.1. DIÁRIA 

 

1.1.1 Retirar os detritos dos cestos de lixo, removendo-os para local indicado pelo 

Contratante; 

 

1.1.2 Coletar papéis, detritos e folhagens das áreas, acondicionando-os apropriadamente e 

retirando-os para local indicado pelo Contratante, sendo terminantemente vedada a queima 

dessas matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do 

Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do 

trabalho; 
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2. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais 

do Contratante, respeitada a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

A Contratada, além da disponibilização de mão-de-obra, dos saneantes domissanitários, dos 

materiais e dos utensílios e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços de 

limpeza das áreas envolvidas, bem como das obrigações constantes na Minuta de Termo de 

Contrato, obriga-se a: 

 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GENÉRICAS 

 

3.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

 

3.2 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 

tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução desse 

contrato;  

 

3.3 Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 

disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional; 

 

3.4 Disponibilizar empregados em quantidade necessária para a prestação dos serviços, 

devidamente registrados em suas carteiras de trabalho; 

 

3.5 No início de cada mês, fornecer à Contratante todo o material de limpeza (saneantes 

domissanitários e produtos químicos) a ser utilizado na execução do serviço de limpeza no 

período, em quantidade e qualidade adequada, para a aprovação pela fiscalização do 

contrato; 

 

3.6 Cabe à Contratada completar ou substituir o material considerado inadequado pela 

Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

3.7 Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos 

saneantes domissanitários e dos produtos químicos; 

 

3.8 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 

recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 
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3.9 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 

quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção,de 

modo a evitar danos na rede elétrica; 

 

3.10 Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais 

como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de 

lixo, escadas etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 

Contratante; 

 

3.11 Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente 

dos serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para 

dar atendimento a eventuais necessidades para manutenção das áreas limpas; 

 

3.12 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos trabalhos. Esses encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando 

houver necessidade, ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as providências 

pertinentes; 

 

3.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

 

3.14 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as 

normas internas de segurança e medicina do trabalho; 

 

3.15 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante; 

 

3.16 Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

 

3.17 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

saneantes domissanitários, materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de 

detritos e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

3.18 A Contratada deverá distribuir nos sanitários, papel higiênico, sabonete e papel toalha, 

de forma a garantir a manutenção de seu abastecimento; 
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3.19 Observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, materiais e 

dos equipamentos, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto 

da prestação de serviços; 

 

3.20 Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e ambientalmente 

recomendadas, quando da realização de atividades com produtos químicos controlados e da 

aplicação de saneantes domissanitários, nas áreas escopo dos trabalhos; quer seja em 

termos de qualidade, quantidade ou destinação; atividades essas da inteira 

responsabilidade da Contratada que responderá em seu próprio nome perante os órgãos 

fiscalizadores; 

 

3.21 Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 

funcionamento do Contratante; 

 

3.22 Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar não seja mantido nas 

dependências da execução dos serviços, ou em quaisquer outras instalações do 

Contratante; 

 

3.23 Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 

serviços; 

 

3.24 Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale refeição aos seus empregados 

envolvidos na prestação dos serviços; 

 

3.25 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e 

encargos; 

 

3.26 Priorizar os modelos de veículos classificados como "A" ou "B" pelo Programa 

Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria, visando à 

utilização mais eficiente de combustível e a redução de poluentes atmosféricos e gases de 

efeito estufa; 

 

3.27 Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

Contratada otimizar a gestão de seus recursos – quer humanos, quer materiais – com vistas 

à qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante, obtendo a produtividade adequada 

aos vários tipos de trabalhos. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos 

serviços contratados, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, 

destacando-se a legislação ambiental. 
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OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS - BOAS PRÁTICAS 

AMBIENTAIS 

 

3.28 Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para 

redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de 

resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

 

3.29 Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos 

recursos que impactem o meio ambiente; 

 

3.30 Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para 

Manutenção" por seu encarregado, disponível no Adendo 1 deste Caderno ou no sítio – 

www.cadterc.sp.gov.br, que poderá ser fornecido pelo Contratante; 

 

3.31 Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar o "Formulário de 

Ocorrências para Manutenção" devidamente preenchido e assinado ao Contratante. 

 

Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas: 

 

 Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros; 

 Saboneteiras e toalheiros quebrados; 

 Lâmpadas queimadas ou piscando; 

 Tomadas e espelhos soltos; 

 Fios desencapados; 

 Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; 

 

USO RACIONAL DA ÁGUA 

 

3.32 A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa 

capacitação poderá ser feita por meio do material oferecido pela SABESP sobre o Uso 

Racional da Água em seu sítio. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe por 

meio de multiplicadores; 

 

3.33 A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto Estadual no 48.138, de 07/10/03; 

 

3.34 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos 

encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de 

empregados da Contratada, esperadas com essas medidas; 
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3.34.1 Como exemplo: sempre que possível usar a vassoura, e não a mangueira, para 

limpar áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a técnica do pano umedecido. 

 

3.35 Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento 

de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de 

inovação tecnológica de cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante das 

vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de 

pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros/hora; 

 

3.36 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 

complementos que promovam a redução do consumo de água. 

 

USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

3.37 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos 

que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

 

3.38 Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas que 

estiverem sendo ocupadas; 

 

3.39 Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou 

danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de 

luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas; 

 

3.40 Sugerir ao Contratante locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do 

consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de 

interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.; 

 

3.41 Verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, o 

sistema de proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas 

em aspiradores de pó, enceradeiras, etc.; 

 

3.42 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos 

elétricos, extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das 

enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

 

3.43 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 

de energia fornecidas pelo Contratante. 
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REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

3.44 Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias destinadas para descarte que 

contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, ou aos 

estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 

respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que esses 

adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, 

tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos 

causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação 

atende à Resolução CONAMA nº 401 de 5 de novembro de 2008. 

 

3.44.1 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 

aerossóis em geral; 

 

3.44.2 Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente 

aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, tendo em vista que esses 

constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde 

pública. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA nº 416, de 30de setembro de 2009, 

bem como à Instrução Normativa do IBAMA nº01, de 18 de março de 2010; 

 

3.44.3 Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos 

Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno 

de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores 

internacionalmente identificadas, disponibilizados. No Programa de Coleta Seletiva de 

Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras: 

 

a) MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS 

Materiais para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento, os quais são 

denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel e 

outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de 

cigarro; cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para 

destinação adequada); acrílico; lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado); 

papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e 

etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pilhas 

(acondicionadas em separado e enviadas para o fabricante). 

 

b) MATERIAIS RECICLÁVEIS 

 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 

identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, 

AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável). 
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Deverão ser disponibilizados pelo Contratante recipientes adequados para a coleta seletiva: 

 

 vidro (recipiente verde) 

 plástico (recipiente vermelho) 

 papéis secos (recipiente azul) 

 metais (recipiente amarelo) 

 

3.45 Quando implantadas pelo Contratante operações de compostagem/ fabricação de 

adubo orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parques 

(folhas, gravetos, etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas operações, de 

modo a evitar sua disposição em aterro sanitário; 

 

3.46 Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à 

otimização em seu uso, bem como a redução da destinação de resíduos sólidos; 

 

3.47 Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de sua responsabilidade, 

adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do 

bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a 

redução da destinação de resíduos sólidos; 

 

3.48 Observar, quando pertinente, as disposições da Lei Municipal Nº 1.460/2014, que 

aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do município de 

Registro, nos termos da Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010 e dá outras providências.  

 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

 

3.49 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos 

biodegradáveis; 

 

3.50 Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços 

deverá observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de 

hipoclorito de sódio; 

 

3.51 Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações 

ambientais por esses realizadas; 
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3.52 Observar rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus 

congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrições do artigo 44, da Lei Federal nº 

6.360 de 23 de setembro de 1976 e do artigo 67, do Decreto Federal nº 8.077, de 14 de 

agosto de 2013, as prescrições da Resolução ANVISA nº 40, de 5 de junho de 2008, cujos 

itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante são os 

Anexos da referida Resolução: ANEXO I - Tipos/Categorias de produtos de limpeza e afins e 

ANEXO II Rotulagem para produtos de limpeza e afins; 

 

3.53 Fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados no órgão 

de vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto 

Federal nº 8.077 de 13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal nº 6.360, de 23 

de setembro de 1976; 

 

3.54 Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme 

Resolução RDC nº 34, de 16 de agosto 2010, e os anexos 4 e 5 da Portaria 321/MS/SNVS, 

de 08 de agosto de 1997; 

 

3.55 Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, 

de importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes domissanitários cujas 

substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição, sejam biodegradáveis, 

conforme disposições da Resolução nº 180, de 03 de outubro de 2006, que aprova o 

Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos Aniônicos para Produtos 

Saneantes Domissanitários: 

 

a) Considera-se biodegradável a substância tensoativa susceptível de decomposição e 

biodegradação por micro-organismos; com grau de biodegradabilidade mínimo de 

90%; fica definido como referência de biodegradabilidade, para esta finalidade, 

específica o n-dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da 

biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica 

utilizada na formulação do saneante ou no produto acabado; 

 

b) O Contratante poderá coletar uma vez por mês e sempre que entender necessário, 

amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente 

acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais. 

 

b.1) Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela 

Secretaria de Saúde / Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente do 

laudo laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados 

da análise química da amostra analisada. 
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3.56 Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 de 

fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado em 

todas as graduações e álcool etílico anidro; 

 

3.57 Fica terminantemente proibida, sob nenhuma hipótese, na prestação de serviços de 

limpeza e higienização predial o fornecimento, utilização e aplicação de saneantes 

domissanitários ou produtos químicos que contenham ou apresentem em sua composição: 

 

(a) Corantes – relacionados no Anexo I da Portaria nº 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 1987;  

 

(b) Saneantes Domissanitários de Risco I – listados pelo art. 5.º da Resolução nº 336, de 

30 de julho de 1999 e em conformidade com a Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 de 

junho de 2001; 

 

(c) Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos – apresentados sob a forma de 

líquido premido (aerossol), ou líquido para pulverização, tais como produtos 

desengordurantes, conforme Resolução RDC nº 32, de 27 de junho de 2013; 

 

(d) Benzeno – conforme Resolução RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, e 

recomendações dispostas na Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo 

Decreto Federal n.º 8.077, de 14 de agosto de 2013 e pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, uma vez que de acordo com estudos IARC –International Agency 

Research on Cancer, agência de pesquisa referenciada pela OMS – Organização Mundial 

de Saúde, a substância (benzeno) foi categorizada como cancerígena para humanos; 

 

(e) Inseticidas e raticidas – nos termos da Resolução Normativa CNS n° 01, de 04 de abril 

de 1979. 

 

3.58 Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação 

de risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deferido 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, conforme 

Resolução RDC nº 59, de 22 de dezembro de 2010. A consulta aos saneantes notificados e 

registrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de Dados, no sítio da ANVISA: 

http://www.anvisa.gov.br/saneantes/banco.htm. 

 

3.59 Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixas concentrações 

e baixos teores de fosfato; 

 

3.60 Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos produtos, 

para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com 

empregados da Contratada, ou com terceiros. 

http://www.anvisa.gov.br/saneantes/banco.htm
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POLUIÇÃO SONORA 

 

3.61 Para seus equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar 

a necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido 

em decibel - dB(A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de dezembro de 1994, em 

face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a 

audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às 

necessidades de redução de níveis de ruído. 

 

 

4 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

O Contratante obriga-se a: 

 

4.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

 

4.2 Indicar as instalações sanitárias; 

 

4.3 Indicar os vestiários com armários guarda-roupas; 

 

4.4 Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos; 

 

4.5 Fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a respectiva distribuição nos 

sanitários existentes nos locais de prestação de serviços; 

 

4.6 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela 

Contratada; 

 

4.7 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual; 

 

4.8 Fornecer à Contratada, se solicitado, o "Formulário de Ocorrências para Manutenção"; 

 

4.9 Receber da Contratada as comunicações registradas nos “Formulários de Ocorrências” 

devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as 

providências cabíveis; 

 

 

 

 

 



Edital do Pregão Presencial nº 140/2014 – Folha nº 45 

 

 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

4.10 Disponibilizar os Programas de redução de energia elétrica, uso racional de água e, 

caso já implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, bem como os 

recipientes coletores adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, 

seguindo a padronização internacional para a identificação, por cores, (VERDE para vidro, 

AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo 

não reciclável); 

 

4.11 Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte 

de materiais potencialmente poluidores, a serem observados pelo tanto pelo gestor do 

contrato como pela Contratada. 

 

4.11.1 Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos 

serviços, de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, 

mercúrio e seus compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que 

as comercializam ou a rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, 

para o tratamento ou destinação final; 

 

4.11.2 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 

aerossóis em geral; 

 

4.11.3 Receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente e 

encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo 

encaminhamento aos fabricantes para a devida destinação final. 

 

4.12 Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da 

data de início da execução dos mesmos; 

 

4.13 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas 

aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade 

dos serviços prestados. 

 

5 FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

 

5.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização 

ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;  
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5.2 Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para 

comprovar o registro de função profissional; 

 

5.3 Solicitar à Contratada a substituição de qualquer saneante domissanitário, material ou 

equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, 

equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades; 

 

5.4 Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza, Asseio 

e Conservação Predial, anexo, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento 

do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rumos; 

 

5.5 Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando o 

equivalente aos não realizados bem como aqueles não aprovados por inconformidade aos 

padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das 

demais sanções disciplinadas em contrato; 

 

5.6 Encaminhar à Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de Limpeza, 

para conhecimento da avaliação e do fator de desconto a ser efetuado no valor a ser 

faturado pelos serviços prestados.  

 

CAPÍTULO II – VALORES REFERENCIAIS 

 

1. RESUMO - VALORES REFERENCIAIS 

 

Os valores unitários dos serviços apresentados a seguir, na base da proposta, deverão ser 

utilizados como critério de aceitabilidade de preços. 

 

1.1 A unidade de medida utilizada é o “metro quadrado/ mês – m²/ mês”, para padronização 

das contratações; 

 

1.1. Para reforçar esse conceito, a área a ser quantificada é a de piso, sem 

considerar as áreas verticais de paredes, portas, divisórias, divisórias com vidros e 

afins. Essas áreas encontram-se contempladas na Composição dos Preços, quando 

foram utilizados rodutividades médias e parâmetros que refletem áreas prediais de 

características comuns. 
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ANEXO II – PLANILHA DE ORÇAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À 

RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
ÁREA 
(M²) 

VALORES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

A- ÁREAS INTERNAS - PISOS FRIOS 
Características: consideram-se como 
áreas internas - pisos frios – aquelas 
constituídas/revestidas de paviflex, 
mármore, cerâmica, marmorite, 
plurigoma, madeira, inclusive os 
sanitários. 

163,90 R$  R$  

2 

B- ÁREAS EXTERNAS - PISOS 
PAVIMENTADOS ADJACENTES/ 
CONTÍGUOS ÀS EDIFICAÇÕES  
Características: consideram-se áreas 
externas – pisos pavimentados 
adjacentes/ contíguos às edificações – 
aquelas áreas circundantes aos prédios 
administrativos, revestidas de cimento, 
lajota, cerâmica, etc. 

1.078,11 R$  R$  

3 

C – ÁREAS EXTERNAS – VARRIÇÃO 
DE PASSEIOS E ARRUAMENTOS 
Características: áreas destinadas a 
Estacionamentos (inclusive garagens 
cobertas), passeios, alamedas, 
arruamentos e demais áreas 
circunscritas nas dependências do 
Contratante. 

6.295,63 R$  R$  
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4 

D - ÁREAS EXTERNAS: COLETA DE 
DETRITOS EM PÁTIOS E ÁREAS 
VERDES – FREQUÊNCIA DIÁRIA 
Características: consideram-se áreas 
externas com e sem pavimentos, 
pedregulhos, jardins e gramados. 

1.858,32 R$  R$  

VALOR TOTAL MENSAL R$  

VALOR TOTAL PARA 12 MESES R$  

 

 

DATA: ____/____/____. 

 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________ 

 

CNPJ: ___________________ I.E.: ___________________ I. M.: ________________ 

 

ENDEREÇO: __________ CEP: ______________ 

 

TEL/FAX: (___) ______________________ E-MAIL: __________________________ 

 

BANCO______ AGÊNCIA: _______CONTA CORRENTE: ______________  

 

CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA): 

 

ASSINAR: _________________________________________________ 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

Declaro, para os devidos fins, que aceito todas as condições contidas no Edital de Licitação 

referente ao Pregão Presencial nº 140/2014. 
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Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sito na Rua José Antônio de Campos, 

250 – Centro – Registro/SP, representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor 

GILSON WAGNER FANTIN, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.395.421-0 – SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 632.751.399-91, residente e domiciliado à Rua Erico Veríssimo, 

nº 110, Jardim São Conrado, neste Município e Comarca de Registro, Estado de São Paulo, 

doravante denominado CONTRATANTE, e ____________________, sito na 

____________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº__________________, representada neste ato 

por_________________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

_____________________, __________________ (Cargo que ocupa na empresa), 

doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na Cláusula 

Primeira, constante do Processo Administrativo nº 377/2014 – Pregão Presencial nº 

140/2014, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

QUALIFICADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA 

DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, 

SITO À RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000, regendo-se pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Complementar 

Municipal nº 031/2007 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e as seguintes 

cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA 

COBERTURA DOS SERVIÇOS NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

REGISTRO/SP, SITO À RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

O valor do presente contrato é de R$ ___________ (________) constante da proposta 

vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total execução do objeto. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 

A despesa será onerada do exercício seguinte. A indicação da Ficha Orçamentária será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, conforme justificativas 

anexadas aos autos do processo. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento da 

ordem de serviços. 

 

O prazo poderá ser prorrogado, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 

Caso o contrato mantenha-se vantajoso para Administração Pública e seja renovado, o 

mesmo terá seus valores atualizado, observado o índice do INPC/IBGE. 

 

O objeto desta licitação deverá ser executado no TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

REGISTRO/SP, sito à Rodovia Régis Bittencourt, Km 444, Registro/SP, CEP 11900-000, em 

conformidade com o estabelecido no ANEXO I deste Edital, correndo por conta da 

Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que será realizada no primeiro dia 

útil do mês subsequente ao da prestação. 

 

A medição será realizada observada as condições no contrato, cuja respectiva minuta 

constitui o ANEXO III. 

 

Ficará designado, um funcionário desta Prefeitura Municipal para fiscalização dos serviços e 

responsável pelas medições. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução 

dos serviços, objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de Manutenção de Serviços 

Municipais, através do seu Secretário ou pessoa responsável por ele indicada, sem restringir 

a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização da sua 

execução. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Após a fiscalização dos serviços executados, a Secretaria Municipal de Manutenção 

de Serviços Municipais emitirá a Planilha de Medição devidamente assinada pelo 

Secretário e o Fiscal do Contrato, sendo dada a ciência ao Secretário Municipal de 

Finanças e ao Senhor Prefeito Municipal. Após a anuência, à Secretaria Municipal de 

Administração emitirá o Pedido Parcial e o encaminhará à CONTRATADA, para que 

esta possa emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

 

É importante que na Nota Fiscal/Fatura, conste, além dos dados do empenho e seu 

respectivo número, a respectiva seqüência da medição. Exemplo: 1ª Medição, 2ª 

Medição e 3ª Medição. 

 

A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá ser entregue na Secretaria 

Municipal de Manutenção de Serviços Municipais, sito à Av. Clara Gianotti de Souza, 

nº 1.995 – Vila Romão - Registro/SP. Após o recebimento da nota fiscal, será a 

responsável pelo ateste dos responsáveis (Fiscal do Contrato) e encaminhará para a 

Seção de Distribuição de Empenhos e Ordem de Pagamento. Sendo respeitado o 

cronograma da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado conforme cronograma de 

desembolso, conforme citado acima, desde que a referida fatura seja entregue na 

Secretaria Municipal de Finanças, devidamente atestada pela Secretaria solicitante. 

 

Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar 

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 

contratual. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a 

proposta vencedora da licitação. 

 

A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, 

vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 



Edital do Pregão Presencial nº 140/2014 – Folha nº 52 

 

 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes da execução dos 

serviços e aprovação da Planilha de Medição, por parte do Contratante. 

 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

 

Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária. 

 

A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a 

Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora 

assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a 

CONTRATADA se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 dias, após a assinatura do contrato, 

pela(s) modalidade(s) de: 

 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; ou 

II – Seguro Garantia; ou 

III – Fiança Bancária. 

 

O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual. 

 

A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da Secretaria Municipal de Finanças da 

CONTRATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento de todas as 

obrigações contratuais. 

 

Se a garantia prestada pela CONTRATADA for de caução em dinheiro, esta será 

atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo CONTRATANTE, total 

ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamento das multas previstas nas 

Cláusulas deste edital. 
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Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a 

CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante 

ofício entregue contra recibo. 

 

Na hipótese de rescisão do Contrato (art. 78 da Lei federal 8666/93), a CONTRATANTE 

executará a garantia contratual para seu ressarcimento, nos termos do art. 80, III, da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Na hipótese de aplicação de multa, fica assegurado a CONTRATANTE o direito de 

optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à 

CONTRATADA, ou ainda a dedução do valor da caução, ou se não houver saldo, 

inscrever na Dívida Ativa do Município. 

 

Nenhuma sanção será aplicada a contratada sem o devido processo legal e o direito à 

ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

 

Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, exceto para os casos 

decorrentes da necessidade de recorrer ao equilíbrio econômico-financeiro, ou de 

redução dos preços praticados no mercado, observado o índice do INPC/IBGE. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

1 – Dos direitos 

 

1.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 

 

2 – Das Obrigações 

 

2.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
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c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o 

fornecimento. 

 

2.2 - Constituem obrigações da Licitante Vencedora: 

 

a) Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer outras irregularidades; 

 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas 

na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais; 

 
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 

do presente contrato; 

 
e) Comunicar à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça a execução dos serviços; 

 
f) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 

licitado; 

 
g) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 

 
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

facultada a supressão além desse limite. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1 - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não 

mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a presente licitação, comportarem-se de 

modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 

MUNICÍPIO pelo infrator: 
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1.1 - Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais 

haja concorrido; 

 

1.2 - Multas sobre o valor total do contrato: 

 

a) De 5% pelo descumprimento da cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

 

b) De 5% nos casos da execução dos serviços ocorrer com qualquer irregularidade, 

sendo considerado serviços mal feitos; 

 
c) De 20% no caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado no 

edital; ou não apresentação da garantia caução no prazo estipulado na Cláusula 

Sétima deste edital. 

 
d) De 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a execução do serviço. 

 

1.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 

valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual. 

 

1.2.2 - Após o terceiro caso de advertência, independente de quitação de multa, 

poderá a Administração aplicar o disposto no subitem 1.3. e/ou até mesmo 1.4. 

 

1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por 

período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro 

Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade; 

 

1.4 - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de 

falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou 

para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
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1.5 - A adjudicatária que, devidamente convocada a assinar o Termo de Contrato e o 

Termo de Ciência e Notificação, deixar de atender ou apresentar os documentos 

exigidos no subitem 12.2.1 e/ou 12.2.1.2 do edital, ou apresentá-lo de forma 

defeituosa, ficará sujeita à aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do 

valor adjudicado à ela, cujo vencimento se dará em até 20 (vinte) dias, a contar da 

notificação pela Prefeitura. 

 

1.6 – Caso ocorram penalidade(s) de multa a mesma será cobrada, após transitada e 

julgada, inicialmente amigavelmente sendo deduzida da garantia caução, após será 

deduzida de algum credito que a contratada tenha a receber, esgotadas todas as formas de 

cobrança amigável, a dívida será cobrada judicialmente. O não pagamento da(s) multa(s) 

ensejará à inscrição da empresa na Dívida Ativa do município. 

 

1.7 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 

vista ao processo, desde que requerido previamente e motivando tal pedido. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

 

O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas 

nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

O contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e  

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação.  

 

A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela 

CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de 

rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA 

 

O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo. 

 

 

REGISTRO,          DE                 DE                      

 

 

 

_____________________________ 

GILSON WAGNER FANTIN 

Prefeito Municipal 

P/ Contratante 

_____________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

P/ Contratada 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 
______________________________ 

Nome: 

R.G: 

 

______________________________ 

Nome: 

R.G:

 

 

 

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PROCESSO: 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL: 140/2014 

 

 

A ______________________________________________ (nome da licitante), por seu 

representante legal ________________________________ (doc. ANEXO), inscrita no 

CNPJ sob n.° ___________________________________, credencia como seu 

representante o Sr. ______________________________ , RG nº ________________, CPF 

nº ___________________, para em seu nome participar do certame em epígrafe, 

conferindo-lhe poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos 

e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, na 

sessão pública de processamento do Pregão.  

 

 

 

_____________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

_____________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
 

 

 

OBS: ASSINATURA(S) COM FIRMA(S) RECONHECIDA(S) DO(S) OUTORGANTE(S) COM PODERES PARA 

ESTE FIM CONFORME CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE. 

 

O CREDENCIAMENTO DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 

COMPROVAÇÃO DA VALIDADE DO MESMO, CONFORME PREVISTO NO ITEM 3 DO EDITAL. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO: 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL: 140/2014 

 

 

Vimos pela presente apresentar a V. Senhoria, nossa documentação referente à licitação 

em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 

quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.  

 

 

 

 

_____________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

_____________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

COM CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 
 

DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

LICITANTE. 
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ANEXO VI – MODELO DE  DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

PROCESSO: 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL: 140/2014 

 

 

A que se refere o artigo 2º do Decreto nº 42.911, de 6 de março de 1998. 

 

 

Eu, __________________________________ (nome completo), representante legal da 

empresa __________________________________________ (nome da pessoa jurídica), 

interessada em participar no Processo Licitatório nº 377/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

140/2014, declaro, que não possuímos no nosso quadro de funcionários, menores de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações; 

 

 

 

_____________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

_____________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 
OBS: ELABORAR EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA.
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

PROCESSO Nº 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À 

RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

 

Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para licitar ou contratar 

com a Administração Pública de qualquer esfera de Governo, bem como estamos cientes de 

que devemos declará-los quando ocorridos durante o certame. Declaramos, ainda, ter 

conhecimento de que a participação no presente certame implica na inexistência de sanção 

de declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a participação nesta condição. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  

 

 

 

_________________________ 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

PROCESSO Nº 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À 

RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

 

Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº _______________________________, é 

.__________________________ (microempresa OU empresa de pequeno porte), nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial nº 140/2014, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  

 

 

___________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

PROCESSO Nº 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À 

RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

 

 
Eu, _____________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira de 

Identidade n° .___________________________ e do C.P.F nº 

_____________________________, representante legal da empresa 

.______________________________ (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 

fins, ter conhecimento e aceitar as condições estabelecidas no Edital acima referido, para 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

 

 

 

____________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO 

TERMO DE CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

Eu, ______________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _____________________________ e do C.P.F n° 

___________________________, representante legal da empresa 

_____________________________ (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 

fins, que assinarei o Termo de Contrato e Termo de Ciência e Notificação referente a 

Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2014. 

 

 

 

 

______________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO, NO ATO DA ASSSINATURA DO TERMO DE CONTRATO E TERMO 

DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

PROCESSO Nº 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À 

RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

 

Eu ___________________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _________________________ e do C.P.F. n° 

__________________________ representante legal da empresa 

______________________________ (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 

fins, de que a empresa apresentará no ato da assinatura do Termo de Contrato e Termo de 

Ciência e Notificação, a Licença para funcionamento do estabelecimento, dentro do prazo 

de validade. 

 

 

 

______________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE 

APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

PRESENTE LICITAÇÃO 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

PROCESSO Nº 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À 

RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

 

Eu ___________________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _________________________ e do C.P.F. n° 

__________________________ representante legal da empresa 

______________________________ (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 

fins, de que a empresa dispõe de aparelhamento e pessoal técnico para a realização dos 

serviços de limpeza nas dependências do Terminal Rodoviário de Registro/SP, sito à 

Rodovia Régis Bittencourt, KM 444, CEP 11900-000. 

 

 

 

 

______________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE ÀS NORMAS RELATIVAS 

À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (PARAGRÁFO ÚNICO, ART. 117, 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

PROCESSO Nº 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À 

RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

 

 

Eu ___________________________________ (nome completo), Portador(a) da Carteira de 

Identidade n° _________________________ e do C.P.F. n° 

__________________________ representante legal da empresa 

______________________________ (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 

fins, de que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho 

(paragráfo único, Art. 117, Constituição do Estado). 

 

 

 

 

______________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

__________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO 

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA  

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

PROCESSO Nº 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À 

RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

Declaro, sob as penas de lei que a empresa (nome da pessoa jurídica) 

__________________________ CNPJ nº ____________________, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município de Registro – SP, 

não possui em seu quadro societário Servidor Público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

 

_____________________________ 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

ANEXO XV – TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

Atendimento às Instruções n° 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

 

MUNICÍPIO de: 

 

Órgão ou Entidade: 

 

Contrato n° (de origem): 

 

Objeto: 

 

CONTRATANTE: 

 

CONTRATADA: 

 

Advogado(s):(*) 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, 

e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 

os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Local e data 

__________________________ 

Contratante 

 

__________________________ 

Contratada 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, nº 250 – Centro – CEP 11900-000 
        Fone (13) 3828.1000 Fax (13) 3821.2565 

CNPJ – 45.685.872/0001-79 

 

 

Rubrica 1ª .................... 2ª .................... Visto do Jurídico .................... 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

PROCESSO Nº 377/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A EFETIVA COBERTURA DOS SERVIÇOS 

NAS DEPENDENCIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE REGISTRO/SP, SITO À 

RODOVIA REGIS BITTENCOURT, KM 444, CEP 11900-000. 

 

RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________  

CNPJ. N.°: ______________________________________________________________  

ENDEREÇO: ____________________________________________________________  

E-MAIL: ________________________________________________________________  

CIDADE: ___________________ ESTADO: ______ FONE:(------) _________________  

FAX: (----)_______________ 

PESSOA PARA CONTATO: _______________________________________________  

 

 DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA 

LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA.  

 

LOCAL: __________________________, ______ DE ___________________2014. 

 

 

_______________________________ 

ASSINATURA 

 
Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Coordenadoria de Compras, Material e 

Licitação da Secretaria Municipal de Administração, pelo tel/fax: 13-3821-2565. 

 

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, da responsabilidade da 

comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação. 

 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou esclarecimentos 

disponibilizados acerca do processo licitatório.  

 


